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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados

SLD 7/2025 Dep. Rogéria Santos (0027) Ampliar a rede de atendimento destinado às mulheres em situação de violência, promovendo o
atendimento humanizado e o acesso aos serviços especializados no âmbito da saúde, da segurança pública, da justiça e da rede
socioassistencial.

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5662 - Mulher Viver sem Violência

OBJETIVO ESPECÍFICO
0027 - Ampliar a rede de atendimento destinado às mulheres em situação de violência, promovendo o atendimento humanizado e o
acesso aos serviços especializados no âmbito da saúde, da segurança pública, da justiça e da rede socioassistencial.

INDICADOR
Unidades de Atendimentos às Mulheres Vítimas de Violência criadas

ACRÉSCIMOS
27

UNID. MEDIDA
49 - unidade

META CUMULATIVA?
Não

JUSTIFICATIVA
CASA DA MULHER
A presente emenda visa ampliar a meta para a construção e aparelhamento das Casas da Mulher Brasileira, dos Centros de
Atendimentos às mulheres, e dos Núcleos de Atendimento as Mulheres, que são ferramentas para proteger mulheres vítimas de
violência, pois são destinados a oferecer atendimento integral e humanizado a todas as cidadãs, bem como serviços especializados para
os mais diversos tipos de violência.
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